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MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

Promotona da Inlilncia e Jul'ennrde CaÊtâl - DEIJ: PP 176/9E

P.P. no l76l9El Pedido de Proüdêncies - Proporte dc
indicrdorer prrt inrerçlo dc edolescenter em eçio
sócio cducrtive, conÍorme porttrie 05/98, tendo em
üctr rr fertiüdrdes de fim de rno.

Mrnifesteçlo do Ministério h,iblico.

Meritíssimo Juiç

"Ondc vdo passu o Naal? Ndo
sc túo apenas de obq ano breve liunço quc pnüo a
alguns eíat cor; scuslaniliata. E o próprio oaô$o dos
intqnos nc Febant que preix *r rcviío e aperfcioadt,

Renmo: Pedido de rcguhmenteçlo de sríde netellne, sob o pílio de
eÍenrlo de porter{e uo 05D8 do DEU. pptalna; de r€gulrridedc de
rcprcrcntrçlo prucermrl, trTBEM é rcprtrcntrde por rcu prcridentc c
recpGctiyo coryo dc procurrdortr Fedido grbrcrito por rrn Diretor de llivirlo,
que tem etueçlo reírite lr Unidrdcr vinorledu I ersl diüslo Pedido de
PsrticiprçIo dc Atividedc Eíernr prsrfutr no rrtigo l2I, § lo ECA, cuJe
etribuiçlo é dr equipc técnicr dr unidrdc, relvo rtríriçIo judicid; poíuto rlo
se epüce r Portrri. 05Dt do IIEU. Rclsrlncir do temr. Neturtzr de medidr
sóckxducetivr dc lntem4lo en írcc de l.ci de ErccnçIo Pend e r poadbiüdrdc
de eplicrçIo do utigo 122, fr de LEP, por forçr do disporto nor ertigor 152 e
153 do ECÀ A *rutorürçIo dc sríde teúporórir do eírbelecimcnto, rcn
vigilâncir dirct& Eo clro de perticiprçlo en úividrdcr qúe conoorrrn pm o
retomo eo convMo rocid', quc ten penlclo nr ki dc Erccuçlo Fenrl (LEP -
l*l 72l0lÍdí,, rrtt 122, lncbo m) . Necersldrde, contudo, dc rdequrçIo do
Progreme pedegógico, em Írcc do riro dol efeiroo dr inrcrpneteçIo cgrivocrü
pelo contunto dor lnterror gue nlo obtenhrm e conceslo dr eutorizeçto
Judicid dc trídr Empor{rie; rdequrçIo doc liniter lc3rir f rrrtrilo de
liberüde, no rcdnc dc lntcruçlo (ECA - ut 94, I c tr). ügnidrdc m
erecuçlo de nedlde: nccerrldrdg conürdo, de úo Judicirl motivrdo, em crdr
cero (LEP, rrt 123, "crput'); portuto trrtllc dc .netér{r Jurbdlcloarl,, quc
nlo pode rer ddcgedr. Nlo rc pode, tembém, conÍundir esse rutorürçIo com o
instltuto do lndulro OS EVENTUAIS PEDIDOS I»EYEM SER APRECIADOS
SEPARADAITíENTE PEII) MAGISTRAIX)

í. Pedido de regulamontação de saÍda natalina, sob o
pállo de eíengão da portarla no 05/98 do DEIJ.

O presente feito cuida de requerimento do Diretor da Diüsão

Técnica Três da Fundação Estadual do bern-estar do Menor (FEBEM.; D.T.-3),

o qual apresenta uma "PROPOSTA DE INDICADORF^S P,lru INSERCÃO DE
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MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

Promotoú da InÍllncia e Jur.entude Capiul - DEIJ: pp 17098

ADOLESCENTES EM ACÃO SÓCIO.FÁMILIAR. CONFORME PnRTÁRIÁ DEU/SP N"

05n8. TENDO EM WSTA ÁS FESTIWDÁDES DE FINAL DE ANO", resumidamente,

com o seguinte detalhamento:

A) oerÍil dos casos e situacões:

l') adolescentes com respaldo familiar e que não coÍrÍrm

riscos de üda na comunidade;

2o) casos que já contam com relatório conclusivo sugerindo

progressão da medida;

3o) jovens que não teúam envolvimento em ocorrências

disciplinares graves nos últimos üês (3) meses, mediante avaliação tecnica;

4") himrírios internados há seis (6) meses, no mínimo, e

reincidentes há nove (9);

5o) Jovens cujos familiares se responsabilizem pela saída e

retorno dos mesmos ã Instituição, com o deüdo acompaúamento em meio

aberto.

BI TEU,OO ( "PENODO DE PERLTANENCIÁ COM

FÁMILIARES"I:

Tabela 1

C) Exclusões ("CÁSqS NÃo ELEGÍwIS

l. Jovens residentes na Capital
ou Grande São Paulo:

Natal

saída23ll2l98;
retorno 26112198, até l7 horas

Ano novo.

saida30ll2l98;
retorno 0t2l0l/99, até 17 horas.

2. Jovens residentes no Litoral
ou Interior:

pertodo único:
Salda 23/72/98 retorno O?/OL/99 até ag

17 horaa.
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MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

homotona da Inllincia e lwentudc Caçital - DEIJ: PP 176/98

11NTAREM COM SUGESTÃO TÉCNTCA DE PR2iGRESS/íO DE I,íEDIDA"): Pratica

de: latrocínio; homicídio; estupro; atentado üolento ao pudor; e, seqüesüo'

D) Eventuais problemas para a implantação, execução e

acompanhamento ("SUGESTÔES"; :

Tabela 2

í.2.Pretimlnar de regularidade da reprosentação
processuat, FEBEM á representada por seu presidente e
iecpecgvo oorpo de procuradores. Pedido cubacrito por ym
üràtor de Divlsão, quo tem atuação rastrlta às Unldadeg
vlnculadaa a ossa dlvleâo.

1.2. Preliminarmente, o requerimcnto conforme

oprsentado sequer pode ser objeto de conhecimento, Poi§, nlo foi subscrito

por advogado com capacidade postulatória e não §e trata de mero

comunicrdo administretivo ou de apresentação de relatório de medida' ou

resposte e ofício.

Ademais, a Diüsão Tecnica Três (D.T.-3) , cujo Diretor

subscreve a.fls. 3, s.mj., não üncula todas as Unidades de lnternação afetas a

2 euais conselhos municipais? Os CMDCA(s) não tem aribuição e 6rÚ de execução; há s Conselhos

ruàures. [Iá, ainda, cmida qrrc rcompanham adolescentes, e Íespectivas familias, sujeilos às rnedidas sócio-

eôrcâtivas ( p. ex.: LüÍleira, São Jo6é dos Calryoe).
t * lt r üerente ao periodo, o litoral foi ótocaOo juntamante com o inErifi, contudo, nâo M referência ao

interior ncsse tópico 
*nrgerrõcs"(Íls'3). 

3

Capital e Grande São Paulo: a própria Unida, DAMC, Centros de

Cônselhos Municipais2, ONGS, etc,

Defesa,
havendo

necessidade.

I"te"oP tecnicos da DAMC - Postos Regionalizados

durante o processo de ação socio familiar, caso
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MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

homotoria da tntilncia e Jwcntude Capul - DEIJ: PP 176/9t

jurisdição deste Departamento (DEIJ); muito menos representa a Fundação em

Juízo, nem tem capacidade postulatória (Lei 8,906194 - EA -, art' lo, I)'

De outre parte, há adolescente§ cumprindo medida de

internação em internatos vinculados administrativamente' s.Ill.j.r à DT4; e'

todavia, afetos à atribuiÉo do DEIJ. Dessa forma, o pedido de apenas um

diretor de divisão não poderia invadir atribuição de outro; sdemsis, não há

como se imaginar o enctminhsmento de tâo delicado tema sem contemplar

toda a populaç[o de edolescentes sujeitos' 8o menos' à atribuiçío do DEIJ'

Talvez se um dos diligentes advogados da FEBEM,

profissionais do direito à serviço da Fundação, tivessem colaborado com o

encamiúamento do pleito esse tivesse sido apresentado adequadamente. Caso

contrário, ter-se-ia de admitir que o princípio da subordinação hierrirquica que

rege a adminisração indireta (fundação pública) não se aplica à FEBEM, o que

não parece razoável.

Por isso, pars a regularidade do requerimehto' requer-§e

a chancela de advogado de Fundação, em nome do representante judicial da

FEBEM.

2. Pedldo de Partlcipação de Atlvldade Extema prevlsta no

artigo-lzl, § í' ECÀ cuia 
-aHbuição ó da equipe técnica da

unlãade, sâtüo Íestrição iuátclal; portanto não se apllca a Portaria

õCieS ó Df,lJ. netevanãia do tàrna. Necessidade, contudo, de

áã"qr"çro do programa pedagóglco, qm Íecg do rlcco dog efeltos

õl;tóretação {uivocâOa petó conjunto dos lntemos que não

obtenham a concersão da autorização ludicial de raÍda temporária;

àã"qú"çao dor llmltea legale t roóHçto da llberdade, no reglme

Oe'ldternaçâo (EGA - aÊ 9{, I e ll}.

O merito do requerimento, contudo, é louvável e

compreensível a preocupação e, nesse tópico, os atos do diligente Diretor da
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Promotorú da Inlilncia e ,wentude Captal - DEIJ: PP 17í98

Diüsão Tecnica 3, Sr. Marcio.

No entento, o objeto do pleito, {u€ s.trl.j.r não pode ser

etendido por este Depertamento nt forma de portaria, muito menos

delegrndo-se rtribuiçIo jurisdicional; Pob, requer I análise de mérito'

individuelizadr, pelo Juiz de Direito competente, no caso I caso' com a

prévia manifestaçtro de Defesa e do Ministério húblico (ECA' arts. 14E, I,

147, §2o, 201, II, 202D04 e206f207).

Ademais, o objeto do requerimento de Íls. 214, com efeito'

não é o Eesmo trrtedo na portaria em rutorização para rtividade externa

prevista no ECA (art 121, § lo), por isso, nâo se aplica, legalmente, a

portaria no 0519E do DEIJ., a qual cuidou de regulamentar a atividade

administrative do corpo técnico da unidade educecional que, à época' não

estava atentrdo para s rtribuiçâo de seu corpo técnico previsto no referido

dispositivo legel, se nlo houvesse erpressa determinação judicial em sentido

contrário (vedeção m r. sentença): *será permitida a realização de

atividedes externls, a critério da equipe técnice da entidade, salvo erpre$t

determinação judicial em contrário'.

Nesse sentido, antes mesmo da referida portaria, este

subscritor, por exempo, assim já se manifestava:

o Art t2l. A itrtcÍnado ooníiuri E€dida privaüva da liber&de, arjcita aos pircípos de b'rwidade'

.*."p.io*ti & errrp.ito à condição peculiaÍ àc pcrsoa em dcsenvolvimenlo. § lo ' §erá pcÍmltida a ralbação

de aúr,idades cícÍnâs, acritério O.lqri'pr tlr,ticad. omaOc, salvo expressa dctcrminação judicial cm contrário

T ab I 3
g Em quc pere o teor de r. sentenç1, nío houvc vedeçIoe a

ECA.À etividrde ertcrnl portento, congoute o disposto no rrtigo t2 I § 1 o doexpressr , t , t

não hó nedt quc opor I rolicitrçlo de uequipc técnica do unidade edacacional (u.E.)'
p8m I prÉiciprçlo do edolcrcente nl urealizaçõo de dividode dettta", Compete I

unidrdc educrcionel, outrossim, zelr,r pele minimizrçlo do risco de fuger C peh

de tercciros trt. I25 do rrt. 3 da tt
do rdolescente G c.c.
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Promotona da lnllincia e Jwentudc Captal - DEIJ: PP 176l9E

EnÍim, a ÍPorteria DEIJ/SP no 05/98" não implicou em

delegação algumr de funçtro jurisdicional, a qual é intransferÍvels. Muito

menos ofendeu o Provimento que criou e Íixou as atribuições do DEI.I6.

A autorização desejada psra participar das festiüdades

Nrtalinas com frmiliares, fora da unidade, sem companhia de monitores'

com efeito, implice na autorizeçIo, que somcnte encontre similar na medida

restritive de liberdade do regime *semi-aberto'do sistema penal.

2.2. Nesse sentido' para análise do requerimento, devemos

considerar I natureza jurídica da medide de interneçflo' em rehçâo rc

medides semelhentes no sistema penel, por força do disposto nos ertigos 152

e 153 do ECA, interpretando-es na forme do artigo 60 do ECA.

2.2.L Por ouúo lado, há quem argumente também que não há

preüsão legal, pois, o ECA somente trata da autorização para atiüdade externa

na forma do artigo l2l, § lo e que essa peÍmissão não pode ser entendida como

atividade cultural (ECÀ art. 94, )il e 124, XIl) e nem como forma de

preservação dos ünculos familiares (ECÀ art. 94' V).

2.3. A par desse segundo srgumenúo e de forma muito
',

mais plausívet reel e concreta, há que se pensar no cotidiano da unidadg

5 vide o princlpo da fotoção jrdiciária: frrndamerto; e, mono$tio judiciário do controle junsdicional. In Sih'a'

lo.e aro'nro oi. cun'soob rinerrocoNSTrrUcIoNAL PosrTlvo, Ed. Malheiros, l3'ed. 1997,p410.
ó Prov. 555196. 

6

MP.O lvrltxs,r Clr ter





MP-'O lvttt.x:e O+rreL

MINISTEzuO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

Promotoú da InÍllncia e JuYentudc Capul - DEIJ: PP 176198

onde nem sempre os adolescentes compreendem por qusl ÍatÃo um rapsz

fica apenas slguns meses pelo, em tese, mesmo ato infracional, p. ex. roubo.

Essa é a preocupação seria de parte dos colegas que militam

nos feitos de adolescentes infratores. Ou seja" o deferimento dessas autorizações

pode implicar em "motivo para rebelião" e, por isso, melhor seria não deferi-las.

2.3.1. Nesse sentido, no aspecto prático, deverá a unidade

desenvolver a sensibilização, explicação e explicitação da medida ao Íapaz e sua

família, pois, qual seria o efeito de autorizar-se a saída de um adolescente e não

se autorizar a do oufro.

Assim colocada questÍio, para quem está de fora do cotidiano

dessa relação, parece obüa a resposta. Ora! Depende das circunstâncias de cada

um, ou seja, da indiüdualizaçáo da medidaT. No enüanto, as queixas diárias, não

tabuladas, são no sentido da incompreensão da diversidade de encamiúamentos

paÍa, em tese, atos idênticos.

Isso, s.mj., reflete a dificuldade em entender o alcance do

conceito de "situação" e não apenas do ato em si considerado (ECÀ art. 98, IID8

e e o que tambem preceitua o § lo do art. I 12 do ECA: ao referir-se que a medida

aplicada ao adolescente levará em conta a sua "capacidade de cumpri-la, as

circunstâncias e a graüdade da infração", eu€, por firn, pautam a dimensão e

intensidade da medida sócio+ducativa.

' Os sigrroe {g indiviôralizqçtro da medida no ECA ut.94: oferecer aendimeuo persorulizado, III; peservar a
identidade, IV c poceder a cstudo social e persoal de cada caso, )ütr.
t que tambdm ec aplica ao adolescnte inÊator (ECA - aÍ1. ll2, VII e l0l. "capt"). 
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Promotoú da Inlllncia e Juventude Capul - DEIJ: Pp 176/98

O esclarecimento dessa diversidade para o adolescente e

seu núcleo familiar é atribúção pedagógca da FEBEM e de seu corpo

técnico, devendo fazer parte de seus progrsmas sócio-educatiyos que

deveriam ser aprovados pelo Conselho dos Direitos da Criança e do

Adolescentee.

Enfim, se hrl filndamento legal, o não deferimento é que

pode ser Gtu§a de revolta e iniquidade. O deferimento, por outro lado, se

houver (e há) fundamento jurídico, deve Írzer parte do programa sócio

educativo desenvolvido pele Fundeção em suas unidades de internaçlo.

Assim, não epents pare o Netel, mas, também, psra todas as demais

"festividedes't0datas e eventos da mesmr natureza

3. Natureza da medida sócio+ducativa de intemação
em face da Lei de Execução Penal e a poesibllldade de
apllcação do artigo 12J2,il1de LEP, por força do disposto nos
aÉlgoc 152e í53 do ECÀ A "autorização de saída temporária
do estabolecirnento, aom vigilância direta, no caso de
parüclpação em aüvldadc que concoÍÍam para o retomo ao
conúvlo soclal', gue tem paralelo na Lel de ExecuçIo Penal
(LEP - Loi 721084, art. í22, lnciso lll).

Não há realmente preüsão expressa no ECA autorizando o

adolescente inserido em medida de internação a participar, sem ügilância direta,

e "Dc início, veriÍlcr-* quc r propodr de dcfrniçlo c orgreizçIo du infornrçõcr úécnicrC ne vcrdrde,
ertó inrridr nr prúprlr úiüdedc de IEBEM' crqurnto cntidedc dc Ícadimento de pruBnnr prn
cumprineuto dc ncdldr róclo+ducedve dc lntcração. §cado rrrüNr, r cle, c ró e de, cebe o cumprimento
du dctcruiaeçícr coortuter do rrtigo 94 de ki t069190. Dr ncrue Íormr, é de rre rtrponrúiüdrde r
"nrlutcnçIo du póprtu unldrder, udn croo pelo ptencjrncnto e ctccuçIo dc prugrrnu de protcçIo c
rócio.educúivol d.üinrdü e crirnçu c edolcroertcr" (erügo 90, de mcrol I.ciI
E, §r pnogrrnr, coo crpocfficçIo do rtginc dc úcodincrúo, devc cÍrr lnrcriúo no Cotcelbo Municipd
dor Dhcltol dr Crirqr c do Adolcrcenúe (rrtiso 90, § údco, de Jó citrde td}'( trtcho do PARECER l.l"
586/98DOE & 4 &, sc{cnb,ro & 199E, IDEGE l.l - PROCESSO CC-L.937M - CAPIIAL - fUX».1ÇÃO
ESTAI»UAL DO BEM-E§TAR DO IIilENOR- IEBEMI
r0 Aurélio: Verüac: Íilividade l. Feía religiosa ou çiúca: 'Quarúo à pomp litürgica e à surtuosidade dos
divertimeotoe Fofarcs, já yino6 que conrriurlam aryectoo c{rnun6 às fe6tivi,l'des do tenrflo' (Afonso Ávila,
Resiôroe Sciecenü{er cm Minas, L p. l9); O baile poplar foi parte das feniridades do cinqilentelúrio da
Aboliçâo. 
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em atiüdades que concorram para o retorno ao conüüo social. Isso significa que

essas atiüdades estão proibidas? Se proibidas, não implicaria em medida socio-

educativa mais gravosa que a própria medida penal? A qual pena, no sistema

penal coresponderia a medida sócio-educaüva de internação?

Essa discussão tem sentido, uma vez que não há um regime

proprio de execução de medida sócio educativa. Houve uma lacuna

normativall, que requer integração. A analogia parece ser o recurso mais

adequado para a superação o dessa peculiaridade do sistema jurídicor2.

Na Lei E.069/90 existem dispositivos próprios de

integraçlo e interpretaçío.

Na forme dos artigos 152 e 153, ambbs do ECA, aos

procedimentos reguledos nesta Lei apticam-se subsidiariamente rs normas

gerais previstes ne legisteçto processuel pertinente e se I medida judiciat a

ser edotada nlo corrsponder e procedimento previsto nesta ou em outra lei,

a autoridade judiciárie poderá investigar os fatos e ordener de oÍício as

providências necessáries, ouvido o Ministério Púbüco.

Ademris, na interpretação da Lei E.06gMl levar-selo em

conta os fins sociais I que ela se dirige, as exigências do bem comum, os

11 Diniz- lúaria Heleoa. "t*i de moAfgo ao Código Civil Brasilero Interpretada": Sâo paulo. Saraira. 1994:
Cap. n, pág 97: Três sâo as pnncipis espécies de lacunas: lr normativa, quando sc tiver ausência de noruu sobre
determinado caso;

'2 Diniz, op. cit.t p. t03: *Assim 
sendo, parece-nos que a poblemática das laornas jurídicas, aúc o caráter

dinâmico & direilo, é in€Í€otc ao sistcoa jurídico, de modo quc essa questâo ago Oe,ve ser, ed€odemos,
considerada como um poblerna $e só nrÍBe Do mom€nto da aplica$o do diÍeito a um câso sttb judtce úo
pro'isto pela ordem jurlôca."

9
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Promotona da lnÍllncia e Juventude Capital - DEIJ: PP l76l9E

direitos e deveres indiüduais e coletivos, e a condiçâo peculiar da criançs e

do rdolescente como pessoas em desenvolvimento (ECA - ert 60)'

Neste contexto, o ECA Íiliou-se à corrente doutrinária

que considera o direito sob o "prisma dinâmico', segpndo o qual "quando

da aplicaçõo do dbelÍo o um lolo concreto, é mlster cotrelacionot as normut

entre sl, bem comt o subsistema de valores e de lbÍos o elç corfespondentes,

ndo darcndo rer o Julz um critffio purornente normntivo; dary, sim, dar lugar a

ama compreensão dos sistemas normativos em relaçdo ao tato e ao§ valores

que os informon""rs

3.1. É necessário, com efeito, aferir-se qual é o princípio

informador do procedimento pers "apuraçüo de aÍo inlracional afrüuído o

adolescente i b,'jmcomo do respectivo procedimento de execução de medidas

restritivas de überdede aplicadas por força desse procedimento'

Nesses procedimentos prevalece o ato praticado pela

defesa técnice, pautando-se pelos princípios do Código,de Processo Penal

(ECA - arü 152), tanto que no caso de apliceçIo de medida restritivr de

liberdade a intimaçío deve ser feita ao adolescente e eo defensor (ECA - art

190, I), de forme semelhente a regra do artigo392, incisos I e II do CPP'

3.1.2. mesmo quando o adolescente declara que não deseja

recorrer, em que pese o rito dos recursos preüstos no ECA adotar o sistemda do

l3

,o ..Sistema necursal", çe diferc dc princíçioe inforrnadores do pocedimento para apração de ato infracional' o

q,r.i'dri;,""úr*t. & outroc poúOilll9l, @ afetar 9 à*u9. dÊ liberdadÊ de locomoçâo' ou seja' em

privação de libffdade t ,u,r-"úõ - 
"n. 

tztttii etó, por isso, aplica+e a rcgrà do código de Processo Penal
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Codigo de Processo Ciül( ECA - art. 198, "caput"). A análise da admissibilidade

do recurso, eventualmente interposto pelo defensor, tambem é feita com base no

Cód. de Processo Penal, onde o recurso da defesa técnica e coúecidors.

3.1.3. Ouro efeito desse princípio informador é a

possibilidade do recoúecimento da deserção em face da evasão do adolescente

do estabelecimento onde estiver internadol6.

Posto isso, a norma mais próÍma estarie na Lei que

regulamenta o regime de erecuçlo de penes privativrs de liberdade prevista

no sistema penal, ou seis r Lei de Execuções Penais (LEP - Lei 7.2l0l$),

psra a melhor epücaçlo do disposto nos artigos 152 e 153 do ECA' em

conjunto com r Lei de Execução Penal (LEP), especialmente o inciso III do

artigo 122.

3,2. Nesse sentido, a medide sócio educatiya de

internaçIo prevista no ECA, embora represente a breve e excepcional

privaçâo de liberdade (C.F., art, 227r§3o, D, nío pode ser compareda ao

regime fechado do sistema penal, pob, contêm elementos que não podem

subsistir nesse sistemr prisional, como por exemplo e participaçâo em

atividade externt.

(ECA - aÍt. 152).
t5 RECUFSO - DiÍeito de reooner . Renuncia pelo con&nado - lnterposição, inobstante, por seu defensor -
Admissibilidade . PrEvalência da defesa técnica externada no interesse do acusado - Prelimfuur de não

coúecimento afasnada CfrSP) RT 639/2t5 (CDJURO2 - CD RO[ví JURISPRLTDÊNCh APNS)
tt RECURSO - Apelação - DescÍção - Ocorrência - Meoor quê Ec evade do egabelocimento onde esuva interoado

- Aplicaçâo do artigo 595 do Código & Processo Feoal - Claro o descsso para com a focura da ittÍisdiçâo -

Interposiçâo, ademai§, e)íêmpor,ân€a - Não coúecirncnto. Nada obda que se aplrque ao E§tstuto da Criança e do

Adolescente o aÍfigo 595 do Código de Proceseo Penal. lüo mais se conlÍoverte arxr;ca b índole unitária do

processo, Ambo6 ce conjugam por um nexo @mum, qual o exercício da jurisdlçio poÍ fornP regúa, de runetra
que os pnncípioe fundamentais de um @m aphcar+c a outro, colndando lecuru verificada. (Rc99t: It-
Almada - Apetação CÍrcl n 17.4164 - Sorocaba - 23.6.94) in, CDJURO2 - CD ROM ,URISPRUDENCTA
APMP. 
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estabelecimento educacion al, realizar atiüdades externas, a critério da equipe

tecnica da entidade, salvo expressa determinação judicial em sentido contrário

(ECA - art. l2l, § l").

Essas atiüdades não são permitidas no cumprimento de pena

em regime fechado, salvo o üabalho externo em serviços ou obras públicas (C'P'

irat.34, § 3'), tomadas as cautelas conüa a fuga e em favor da disciplina (LEP'

arts. 36 e 37).

A participação em outras atiüdades externas sob o título de

"saída temporária", alem dos casos de Óbito de parentes e cônjuge ou Eatamento

medicolT, é compatível apenas com o regime semi-aberto (LEP - arts' 122 a 125)'

3.3. Resta ainda, ouEa indagação. Essa saída temporária e

possível para o adolescente ao qual foi aplicada a medida de internação em

estabelecimento educacional, ou apenas pÍua o jovem inserido em regime de

semiliberdade.

A medida de internação constitui medida privativa da

liberdade, sujeita aos princípios de breüdade, excepcionalidade e respeito à

condição peculiar de pessoa em desenvolvimento (ECA - aÍt.121, "caput")'

Essa "internaçdo em eslabelccimenÍo educacionat'(ECA -

art. I12, VI), não comporta pÍazo determinado, devendo sua manutenção ser

reavaliada" mediante decisão fundamentada, no máximo a cada seis meses @cA

- art. l2l, § 2') e em neúuma hipótese o período máximo de internação

excederá a üês anos (EcA - art. l2l, § 3o), atingido esse limite o adolescente

L2
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deverá ser liberado, colocado em regime de semi-liberdade ou de liberdade

assistida (ECA - art. l2l, § 4"); a liberação será compulsória aos vinte e um anos

de idade (ECA - art. 12l, § 5")..

3.3.1. Nessa medida será permitida a rcalização de atiüdades

externas, a critério da equipe tecniôa da entidade, salvo expressa determinação

judicial em conüririo (ECA - art. l2l, § l"). E as entidades que desenvolvem

programas de internação têm a, entre outras, a obrigação de: observar os direitos

e garantias de que são titulares os adolescentes; não resringir neúum direito que

não teúa sido objeto de restrigão na decisão de internação (ECA - art.94, incisos

IeU).

Segundo a douüina especializadat',"O § l" do art . l2l, que

permite a realização de atividades externas deve ser entendido no sentido do

ch(rff ada teorio da "incompletude" institucional , Na rdalidade, ffata'se de

preparar o jovem, a partir do exato momento do internação, para sua plena

reinserção na sociedade . Esta disposiçãryue compila e arnplia o estabelecido

pelo ponto 26.6 das Regras de Beijing e os pontos 58 e 80 das Regras de Riad-

inverte radical mente as concepções tradicionais que reafirmavam o caráter total

da internação ."

E prossegue o festejado e combativo EmíIio Gárcia

Mendez: "O pleno reconhecimento do fracasso da readaptaçdo através do

isolamento orlenta esto disposiçdo, Trata-se, na verdarde, de converter o

internaçdo (e o instltuiçdo que a uecuta) em umo medida o mais dependeníe

t, CURY, Munfu, Alv!{PÁL E SILVÀ Antônio Fernando do, lvÍENDF7, [mílie Garcia (Cmrdenadores) '
Estuturo da Cnança e do Ablescente comentado, túalhciÍos, 1992 - art. l2l: Failio Garcia MeÍtdez

(t NICEF/Brasil\, p. 373R75: '*'o aí l2l (assim corno todos os artigot conüdos na soçitro VlI, 'Da
internâção) compila, sem ônrda atgfrma a doutrina mais svançada na múlru. abrangendo tanto a doutrina da

proteçâo infegd dss Nações Unidas quaúo as idéias mais avançadas do6 úrais estue§ do conuole social . Pela

iri-a* vez no campo da legislação chemqda até agora de 'm€oores' reauncia-se aos eufemismoe e à hipocrisie

designando a infcrnaçâo conx, rrma medida de !Íivação de [berdade . O car&er brrwe e excçcional da medida

surgã, umbém, do rccorüecimcdo dos prcrados deitoe negativoe dÀ Fwa4zn- dc liberdadc, ptnciplmearc no
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possível dos semiços e atividades do mando utcrior."

3.4. A Lei n.o 7.210, de 1l de julho de 1984, coúecida por

Lei de Execução Penal ( Publicada no DOU de 13 de julho de 1984) e "as

autorizações de saída", em suas duas inodalidades: "da permissão de saída" e da "

saída temporária"

3.4.1. Os condenados que cumprem pena em regime fechado

ou semi-aberto e os presos proüsórios poderão obter permissão para sair do

estabelecimento, mediante escolta, quando ocoÍrer um dos seguintes fatos:

falecimento ou doença grave do cônjuge, companheira, ascendente, descendente

ou irmão (LEP - art. 120, I); e, necessidade de fratamento medico (LEP - art.

120, Dle. Essa permissão de saída será concedida pelo diretor do estabelecimento

onde se enconfia o preso (LEP - art. 120, puágrafo unico) e a peÍmanência do

preso fora do estabelecimento terá duação necessríria à finalidade da saída (LEP

- art. l2l).

3.4.2. Da saída temporária. Os condenados que cumprem

pena em regime semi<berto poderão obter autonz.ação para saída temporária do

estabelecimento, sem ügilância direta, nos seguintes casos: üsita à família;

freqüência a curso supletivo profissionalizante, bem como de instrução do

segundo grau ou superior, na comarca do Juízo da Execução (LEP- art. 122,

incisos I e tI).

3.4.2.1. Para análise do objeto deste procedimento, a

hipótese saída temporária pertinente é a "participoçdo em otlvidades que

caro da pessoíl humana em condiÉo pecúuÍ de desenvohrmento .,.."
1' LEP, aÍ15. 14, § 2" (parágnfo único com o veto ao § lo).
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concoÍram para o retorno oo convtvio soclal" (LEP - trt- 122, inciso III). É

relevante tembém destacrr-se que esse autorizeção é "concedida por oto

motivado do Juiz da qecuçdo, ouvidos o Ministério húblico e a administraçdo

peniÍencürio, e dependerá da satislaçdo dos segbinus requisilos"z

comportemento adequedo; cumprimento mínimo de um sexto da pena, se o

condenrdo for primário, e um querto, se reincidente; competibilidade do

beneflcio com os obietivos da pena (LEP - art. 123' incisos I' II e III).

3.4.2.2. Essa autorização será concedida por pÍazo não

superior a 7 (sete) dias, podendo ser renovada por mais quatro vezes durante o

ano; e, quando se tratar de freqüência a curso profissionalizante, de insbução de

segundo glau ou superior, o tempo de saída será o necessário para o cumprimento

das atiüdades discentes (LEP, aÍt. 124, c.c. o seu parágrafo unico).

3.4.2.3. Esse beneÍicio será automaticamente revogado

quando o condenado praticar fato definido como crime doloso, for punido por

falta grave, desatender as condições impostas na autoriáção ou revelar baixo

grau de aproveitamento do curso; e, a recuperação do direito à saída temporária

dependerá da absolüção no processo penal, do cancelamento da punição

disciplinar ou da demonsüação do merecimento do condenado (LEP, art. 124,

c.c. o seu parágrafo único).

Enfim, o eqúvalente de medida sócio - cducativr de

internaçâo, no sisteme penal e proce§sual penal (ECA - art 152 e 153) é o

regime semi-rberto; uma vez que no regime fechado não há autorização

pa6 paiticipeçlo em etividedes externts similer a do artigo 121, § 1o do

ECA, e qual somente encontra compatibilização com o regime semi-aberto'

que por sua yez comporta inclusiye 'e saída temporária' não prevista' cujo
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ECA foi omisso.

4. Dlgnldade na exocução da rnedida: nocos3ldado,

contudo-, de ato judicial motivado, offi cada c?so (LE-P, a-*
í23, "caiuf); po-rtanto trata€e ds "matéria jurisdicioÍlal"'
qúe nfo'poOô ür delegld1..Nlo sc.Ro!9, tambóm, contundir
fua autórizaçfo com o lnsütÚo do lndulto'

Finalmente, vozes íirmes e cons€qüentes da sociedrde

conseguem ocupsr lugar de destaque na mídia para debater a especificidade

do adolescente eutor de ato infracional, sob o ponto de vista da construção

de uma sociedade solidárilr, conforme determine o inciso I do arü 30 da

C.F. Assim, no texto "Feliz Natat para e Febem"', D. Luciano Mendes de

Almeida epresente r prcocupaÉo humanitária com os internos, lembrando

o distrnciamento entre o texto legat e o cotidiatu "onde vdo possaf o Natal?

Ndo se tou apenas de obur urnL braru licença que permiÍa a alguns estor com

seus familiares. É a próprio condiçdo dos internos na que prectsa ser

raista e aPerfeiçoado'r :

4.1. o texto reúo referido apresenta preocupação com a

comemoração das festas natalinas, todaüa' também aponta, s'mi'' para

questionamentos mais profundos, desde o critério de justiça na aplicação das

medidas sócio-educativas, até aforma como essas medidas são cumpridas no dia-

adia, especialmente a medida de internação'

' *Seria nrcril sPor quc no tempo transconido €úl a traosiÉo da ditaôtrâ Fra o govemo ciül e dÊíe Para 06

eleitoc $E essas riolagões fossem dÊbeladas de vez. Numa sociedâde tão hreraquizada coÍno o Brasil, o
gol'erno6

do aililúio do reeie militar c está eoraizado nas P&icas sffiais c na culnú:l
autoritaÍiaDo sohçvivc 8lé0

Direitos Hunranos m Brasil, 95. Ntrcleo & Esudos da
poliüca oode o rimo das mudanças é Eai§ lento. IÍ\ Os

Violência . NEV - Univeri&dê dc São Paulo e ComiEsâo Teotônio Vilel4 cdição find Tirlio l&hn' Sib Pailo,

NEV: CTV' 1995, pág 5: Afresentação de Paulo Sérgo Pinheiro - Direitoo Humanos no iuro que Fssou:
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4.1.1. No tocante a eplicação desta ou daquela medida,
pelo órgão jurisdicional nlo se pode esquecer que essa ocorre, especialmente

e medida grave de internação, no bojo de um ,,processo judicial", onde os

adolescentes contem com rssistência jurídica e os instrumentos inerentes eo

exercício da ampla defese, sob a óglde do contraditório e com os recursos
judiciais pertinentes inclusive.'

4.1.2. Enüementes, eventual questionamento, em outra esfera

de poder, constitucionalmente válido, s.mj., seria a utilização dos instrumentos

legais já consagrados pela justiça Penal pátria como "onistia,,groça e Lndulton',
(CF. art E4, XII23). Em tese, em face do disposto nos artigo 152 e 153, ambos

do ECA poder-se-ia aplicar, por analogrq o disposto nos artigos lB7 a 193 da L€i

7 .2l}l84(LEP)2a:rabeta 4

22 vi&, O Decreto no 2.83E, & 6 &novembro de l99s(Iq Boletim IBCCrim, ano 6, no 73 - Dezembro dc l99g).a Ar1 &4. Compctc pivu.ivamente ao hesidcnte da Rspública: ... )oI - conocder inôrlto e comut2Í penas co6
lúiêocia, se necessário, doo órgâoe instituidos em lei;
2o Lei n.o 7,210,& ll deiulho de 19t4. I*i de ExecuÉo P€naL húlicads no Dou de 13 dÊ julho de l9&1. ú0,
\iDEMEC{4^, APh,f, trulizab até l5l0s/9t.

t7

- DA AIISTIA E DO INDI.ILTOL,ai7.2l0lKl Itr

Ministério autoridade administrativa

a( I 87Art. Concedida a o de ajuiz, oficio, dorequenmento ouinteressado do
hiblico, dapor ouproposta do Conselho Penitenciário,

declarará extinta a

"AÍ1. indulto individual iniciativa
autoridadePenitenciário,

I 88 o ser dopoderá provocado por petição condenado, por
Ministériodo do ConselhoPriblico, ou da administrativa,

"AÍt. 189. A
ao Conselho
Ministério da

paiÉo
Penitenciário,

do dosindulto, documentosacompanhada a seraque instruíren1 entÍegue
a depara eelaboração parecer encamiúamentopoSerior ao

Penitenciário,

antecedenteicondenatória, exposição

circunstâncias

a( o Conselho90IArt a vista autosdos do e doProcesso prontuário, promoverá
a§ entender necessárias e emdiligências que afarâ, relatório, do ilícito dosenarração penal

dafundamentos a doss€ntença do condenado e do
deste daprocedimento s€uemitindodepois sobre oprisão, mérito doparecer epedido

esclarecendo ouformalidade omitidas na

Penitenc submaidaiário,

determinar

aa I I9AÍt noProcessada daMinistério com documentos e relatóriooJustiça Conselhodo
a sera a dopetição Presidente dadespacho a serãoRepúbl tcq quem

autogos do aou decertidãopresentes proce§so de suas ele§e oqualquer peças,

do o"AÍt. 192. Concedido o e anexada autosaos declarará extinta a

:
i

i
i

I

i
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4.2. Por outro lado, em relação a dignidade das condições

pars o cumprimento de medida sócio-educetiva, especialmente das medidas

privrtivas de liberdede, estr Promotoria já promoveu sção civil pública em

1992, julgada procdente em 1994, em primeiro grau e eguardando, rté o

presente momento' e regulerização da publicaÉo de acórdão ptrs enálise de

erecuçIo provisórie' uma vez que ainda a rscurso pendenter güerr3sndo a r.

sentença de procedência proferida pele DD. Magistrada Dre. Cláudia Grieco

Tabosa Pessoa.ã

4.3. Hát, aindA outro procedimento administrativo com três

dezenas de volume que, üsando tambem condições dignas, resultou, após viirios

anos, na singela advertência ao DD. Presidente da FEBEM, o qual tambem está

em fase recursal, com impugnação desta Promotoria26.

4.4. Há preocupação também dos órgãos da

Administração Superior do Ministério Público e da Cúpula do Poder

Judiciário.

4.4.1. Em relação ao Ministério Público do Estado de São

Paulo, o DD. Procurador Geral de Justiça, editou, em7 de outubro de 1998, o ato

que "dispõê sobre a criaçío do Grupo Especial de Trabalho para I
implementaçâo da regionalizaçIo do atendimento ao adolescente infrator no

ã Trihrnal de Justiça ô Eía& de São Paulo, poc. 032.465.Oll,com set{07) volumes.
26 Procegao Àdmlnlct,rativo DEIJ no Ot/93 ( trinta volumes).
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Estado de São Paulo.'li

4.4.1.2- A este gupo especial, denüe outras atiüdades,

compete: propiciar a criação de um forum de debates, com üstas a uniformizar-se

a esEatégia no atuar dos órgãos de execução; elaborar propostas de ações

coordenadas, a serem desenvolvitlas em cada inquerito ciüI, consideradas as

peculiaridades da região administrativa; elaborar estudos e minutas para roteiros

de investigação, termos de ajustamento e inicial de ação ciül pública, sem caráter

vinculativo; üabilizar a integração dos órgãos de execução de cada região

administrativa entre si, bem como de uma região com 4 ou6a, com üstas à

otimização e a eficácia da intervenção do parquet.( Ato no lsg/gg- pGJ, de

7110198, aÍt.2').

4.4.2.o DD. Desembargador corregedór Geral de Justiça do

Estado de são Paulo, Dr. SERGIO AUGUSTO MGRO coNCEIÇÃo, por seu

turno aprouorü parecer da Lawa do DD Magistrado cARLos EDUARDO
PACHI, Juiz Auiliar da Corregedona2T,o qual entre ouüos itens considerou que:

- 
*E Íd! naório tle ao longo dos onas c dos vórios ga,ernos gue se

sucedaattv Puca brynâncio sc dcu à onpltoçào da FEBEM, psstbtüíando, osiint, o
alendinunto do oacanÍc dansnda de. atgs hlracionais protiudos-com violênclo ou gi*,
arya.ça à pessm c do próprb retncidêncfu no prótico de-atos groves, crn tese, elcgtvei;paru
submissão à melida dc intanoção (anigo 122, I e II, doquela Lei).

oronlo é verdadc quc algunas unidda ,z,iilenta no Inrqior do
E§odo forom fcchadas, conccntraado-sc o otcnãbunto no Capital, cuju unídades estão
supalaada c, ot quc U ç anqntram ndo rcccbcm o otandímanio quc lha é gorantldo pclo
anigo 124 do lzl t69/9o lto lcvou o Minishio priblico o pio**o, à nw, àçao
denunciando os lncgularidoda no otenürrunto, lcito estc pcndentc di julgonento,'no
Dqanananto dc Excançfu da Infaacb e Juvcntudc (hoc. Wr:

FE ?EM iao p*n^;:-il""# o;:##Y*,,ih: 
tr:ffi#,' #tr i:l;',i

reglonolluedo c a pr@a Munlclpoliztção do atcndincnto aorrú, alüs, pra,ê o Ld t(M9rgy
(onigo tt,0,'

z',DoE&4& seteEbÍo & lggS,IDEGE r.r - PRocE§so cç1.$7tn - CAPITAL-DUNDAÇÃO
ESTADUAL DO BEM-f,STAN DO MENOR. TT.BEI}í. PARECER }.J" 5tól98:
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5. Conclusões:

observa-se' com efeito, que nío há posiçro de Tribunal
Superior sobre a aplisção da LEP e a possibilidade jqrídica do pedido;
muito menos é possível regulamentar, de forma genérica, por este
Departamento com a delegaçâo, do conhecimento individual, para ierceiros,
pois, isso é função Jurisdicional intransferível.

Posto isso, eventuais pedidos de autorização psrs
comemorações natelinas com familiares, sem vigilância, devem ser
analisedas individuelmente conforme o programa sócio educativo
desenvolvido pele Unidade Educecional (U.E.) e de acordo com as
peculiaridades de ceda situeçIo (adolescente e respectiva femÍlia e fase da
execuçIo da medida).

EnÍim, essa análise deve ser feita pelo Juiz de Direito
competente, no caso I ctso, informada por avaliação da unidade
educacional, na qual o mptz cumpre a medida e precedide de manifestação
do Ministério Púbüco e Defese; especialmente em face das premissas acima
expostas:

1.2. Preliminermente, o requerimento conforme apresentedo sequer pode ser
objeto de conhecimento, pois, não foi subscrito por advogado com
capacidade postulatória e não se trete de mero comunicado administrativo
ou de apresentaçlo de relatório de medidt, ou resposta a ofÍcio.....................3

De outra parte, há edolescentes cumprindo medida de internação em
internatos ünculados administrativamente, s.m.j., à DT4; e, todaüa, afetos
à atribuiçlo do DEIJ. Desse forma, o pedido de apenas um diretor de diüsão
não poderia invadir etribuiçIo de outro; rdemais, não há como se imaginar
o encaminhamento de tão delicado tema sem contemplar tode a população
de adolgscentes sujeitos, to menos, à atribuição do DEIJ........o......................4

Por isso, prrt a regularidede do requerimento, requer-se a chancela de
advogado de Fundaçío, em nome do representante judiciet da FEBEM. ......4

No entanto, o objeto do pleito, guG s.E.j., nâo pode ser atendido por este
Departamento ne forma de porteria, muito menos delegândese atribuição
jurisdicional; pois' requer a análise de mérito, individualizada, pelo Juiz de
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Ademais, o obieto do requerimento de Íls. 214, com efeito, não é o mesEo

tratado na porterir em 
"otorir"iilo 

p"r"-atividade erterna prevista no EcA

(art l2l, § lo), por isso, olo-r" "pli*, 
legrlmente, r portaria no 0519t do

DEIJ., e qual .oiOo, de regul"-"ot"t e atividade edministrativa do corpo

técnico de unidede educacúnal que, à época, nâo estava etentado psra I
atribuiçro de seu corpo técnico pi"rirto no referido dispositivo legel' se não

houvesse erpressa determinaçroludiciar _em 
sentido contrário (vedaçío na r'

sentençe): .será permitid" " 
,"ríú"ç1, de atividades externss' e critério da

equipe técnice ãa entidadg salvo erpressa determineção judiciel em

COntfáfiO'a.....a.aa.aa...aa.o.a.a............""""""t""t""""""t""t"""'t"ttt""tttttttttt 
ttttttttt 5
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Direito comPetente' no caso I cssor com t Prévia manifestação da Defesa e

do Ministério Público (ECA, !rts. 148, I, 147, §2"' 201, IL 202f204 e 206n07r.

aaaaaaaaoaaaaot"""t"t"tt"tt"""ot"""""t"""""t'1"'
...........5

luruxse Ortctel

EnÍim, a *Portarie DEIJ/SP no 05198" não implicou em delegaçlo algume de

função jurisdici,oiel, I qual é intransferível' Muito menos ofendeu o

PfOVimentO qUe CfiOU e ÍIXOU 
"a "t"iUriçõeS 

dO DEIJ""""o"o"""'r""""'t""""6

A autorizeçlo deseiada psrs participar d-": festiüdades Natalinas com

familiares, fore de- unidide, tã- compenhia de monitores' com efeito'

imprica na rutorizaçío, que 
-somente 

encontrr similer ne medida restritiva

de liberdrde do regime -semi-gberto' do sistemt pengl..r...................."""""'ó

2.2. Nesse sentido, plrt enálise do requerimento' Devemos considerar I
natureze ;uridica' de medida de intõrnaÉo, em relação as medidas

semelhantes no sisteme penel, por forçe do disposto nos artigos 132 e 153 do

ECA, intefpfet0ndO-aS ng fOfma dO eftigO 6o d; ECA"'?""""""""""""""""6

2.3. A per desse segundo trgumento e de forme muito meis pleusível reel e

concreta, há que §e pen§rr oo aoúoano da unidader.........0...........-......."""""6

onde nem §empre os adolescentes compreendem -no1 luat 1,ltÃo 
um rspsz

Íica apenas arguns meses pelo, em tese, mesmo ato ínfraõional, p. eL roubo"T

o esclarecimento dessa diversidade pare o adorescente e seu núcleo familiar

é atribuiçlo p«Àagógca da FEBEú e de seu corpo técnico' devendo Íszet

parte de seus p;rgÃls $io-coucativos 
que deveriam ser tproYados pelo

conselh'o dos piiãtos da criania u oo aooíescente..b...........o....-.-...."""""""'E

Enfim, se há fundamento legal, o nlo deferimento é que pode ser causa de

revolta . ioiqríJ"[- O dJferimento, por outro háo' §e houver (e há)

fundamento iurídico, deve íru, p;"tu do progrsma sócio educativo
2L
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desenvolvido pela FundaçIo em suas unidades de internação. Assim, nlo
spents part o Natal, m8§' tamMm, para todas as demais "festividadesrdatas
e eventos da mesma n8ture2a.................-....o......................................................E

Na Lei t.069190 eristem disposiüvos próprios de integraçIo e interpreteçío.9

Na forma dos artigos lsz e ls3, ambos do ECA, aos procedimentos
regulados nestt Lei aplicem-se subsidiariamente as normrs gãrais preüstes
na legislaçIo processual pertinente e se e medida judicial 

" 
õ. edoteda não

corresponder r procedimento previsto nesta ou em outra lei, a autoridadejudiciária poderá investigar os fatos e ordenar de ofício as providências
necessárias, ouvidg 6 §tinistério hiblico.....'..........o.................r........................9

Ademais, n8 interpretaçío da Lei 8.069190 lever-se-ío em contr os Íins
sociais e que ela se dirige, as exigências do bem comum, os.. 9

direitos e deveres indiüduais e coletivos, e a condiçIo pesuliar de criança e
do edolescente como p€ssoas em desenvolümento (ECA-- art 60)...............10

Neste contexto, o ECA Íiliou-se à corrente doutrinárie que considera o
direito sob o *prisma dinâmico', segundo o qual uquondo da opticaçdo do
diretto a umlato concreto, é mlster correlacioni, as normas ente sí bem comro
o subslslcma de volorq e de lous o elc corrnpondentes, não devendo ur o Juizum crlürio pururnente normotivo; deve, sim, elor lagar ü uma compreensdo dos
sistemas normotlvos em reloção aofato e urs volores que os, infoqmamr.......l0

3.1' É necessário' com efeito, rferir-se quat é o princípio informador doprocedimento prrs sapuraçdo de ato tnlractonat afrüuiAo o odolescentcni
bem como do res?cctivo procedimento de erecução de medidas restritives de
liberdade aplicedas por força desse procedimuoto................,..:.:...................10

Nesses procedimentos prevalece_ o ato praticado peta defesa técnica,
pautando-se pelos princípios do código de processo pônd .,cA _ arü lsz)',
tanto que no caso de epliêaçro de medida restritiva de libçràade a intimaçãá
deve ser feita eo adolescente e ao defensor (ECA - art ú; I), de forma
semelhgnte a regra do rrtigo 392, incisos I e II do Cpp..............'...................10

Posto isso, a normt mris próxima estaria na Lei que regulamenta o regime
de erecução de penas privativa: gg rib_er!1de prevista n-o sistema penar, ou
seja a Lei de Execuções Penais (LEP - Lei 7.210tE4), part . ,.úr, rpliceçãodo disposto nos artigos lS2 e lS3 do ECA, em cônjunto com I Lei de
Execuçro Penel (LEP)' especiatmente o inciso III do 

"rtigo 
rzz-.:................. r r
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3.2. Nesse sentido' s medida - sócio educative de internaçIo previstr no
ECA' embors represente a breve e ercepcional priveçto Ae iiUeràrde (C.F.,
Nrt. 227, § 3o, v), nío pode ser compareda ao regime fechado do sisteme
penal, pois, contêm elementos que nlo podem subsistir nesse sisteme
prisional, como por eremplo a prrticipaÉo em atiüdede exúern8................11

E pros§egue o festejado e combetivo EmÍlio Gárcie Mendez: 'O pleno
reconhecimento do lracosso da reodaptoçüo atavés do isolamcnro orienta esn
disposlçõo. Trato*e, no verdade, de converter a internoçdo (e o lnsdÍuição que
a uecuta) em amt medlda o mais dependente ....................o............r............... 13

posstvel dos suttiços e aivtdodes do mando q|erior.n.....................................14

3,4,2,1. Pere análise do objeto deste procedimento, r hipótese saída
temporárie peÉinente é lnparticipaçüo em atividodes qlle ............................14

concorrom poro o tetorno ao convívlo socio?' (LEP - att 122, inciso II!. É
relevante trmMm destecer-se que essa autorizeção é "concedida por aÍo
mofrvado do Jutz da secuçdo, ouvidos o Mintstério húblico e a adminttuoçao
penitencüria, e dependerd do satisfaçdo dos squintes requhitos,:
comportamento edequedo; cumprimento mínimo de um sexto da [na, se o
condenado for primário, e um quarto, se reincidente; compatibilidade do
beneficio com os objeúivos de pena (LEp - erü 123, incisos I, Ii e III). ........1S

Enfim, o equivelente de medida sócio - educativa de internaçIo, no sistema
penal e proc6stual pend (ECA - art 152 e 153) é o regime semi-aberto; ume
vez que no regime fechedo nlo hl autorizaçlo prrs participaçâo em
atividades erternes similar e do aúigo l2l, § lo do ECA, . qud somenúe
encontra compatibilizeçIo com o regime semi-eberto, que por ru" vez
comporta inclusive *g saída temporária, não prevista, cujo-............,...........1S

ECA foi omissot tttttt.t.............t........................................o................................. l6
4.1.1. No tocente a aplicação deste ou daquela mcdida, pelo órglojurisdicional não se pode esquccer que essa ocorre, especialmente a medida
grave de internsglo, no bojo de um Íprocesso judicial", onde os adolescentes
contam com assistência jurídica e os instrumentos inerentes ao erercício da
ampla defesr' sob a éEde do contreditório e com 113 rgcursos judiciais
pertinentes inclusive..............r.....................................r.................o.r................ l7
4.2. Por outro ledo, em relação a dignidade das condições para o
cumprimento da medide sócio-educaúiva, especialmente á"r medidas
privativas de liberdedg esta Promotorie já promoveu açlo civil públice em

23

I

1

i



a
t



q

I
MINISTEzuO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

homotona da Infância e Jwentude Captal - DEIJ: PP 176/98

lggzrjulgade procdente em 1994, em primeiro grsu e sgutrdando' até o
presente momento, s regulrrizaçío de publicação de acórdtro ptrl análise de

ãxecuçIo provisóri8, unr vez que ainde I rscurco pendentg guerresndo I r.
sentençt de procedência proferida pela DD. Magistreda Drl. Cláudie Grieco

TabOSa PesSOe...................................o..........................r...................o.........o...... 18

4.4. Há prGocuprçlo trmbém dos órglos da Administrsçío Superior do
l8Ministério Público e de Cúpula do Poder Judiciário.

São Paulo, 13 de Dezernbro de 199E.

Eduerdo Dies de Souze Ferrcira
49o Prumotor de Justiçe de CePitel

i

.Podc concçrr ncstcr dirs o Netrl Ícliz pehe ot nPrza de Fcbem.

Muito depcndc de comprccnúo dr socicdrdc e rcspcito dcrrcr jovcns que incorrcm cln

etos enti-rociris c rc cncontnm rcclusor nor ccnttts dr Febco.

.ondc v10 pusrr o Níd? Nlo _se tretr rponrs dc obtcr umr brcvc

ücençr quc pcrmitr e elgunr crter com scus frmilires. É e próprir condiçlo dor internor nr
Febem quc prccire rcr rcvittl c epcrfciçordr.

tonhcccmor, erpccidmcntc nll grrndcl cidrdctr o ürmr de

edolerccntct c jovcnr quc rc tcprr.D de ruu femíliu ou rlo por 9lu ebrnrlonldot q Pouco I
por.orúr f1ti Oc rpoio c oricú$fu, egrbem rticirdor pelu primciru crpcriênciu dc etor rnti'
i*i.ir. Vniml do tt'cool c dor tóricor, úejen, }rtvaa, r Srrvet egrcrsõcr I intciridrde c I vide

drr parou.

sA roluçlo mds freqücntg ncllct'cuolr tem rido rinde r imedirte

rcclrulo do jovw not ccntrol ü Fcbem. A conrqüêncie é o númcro dnvrdo dc intcrnrçõeq lem

r ncccgírijrvelieçlo. O couvívio indircriminrdo cntrc jovcnl dgunr con vlrirr puleçnr pcle

Fcbcnr íevorccc um rmbhntc d{ctério c ecrnctr, muitu Yqá r üolêncie' r pcnenlo c o
incitrncnto I oúror úot infrrcioneir. Rcconhcccmor or crforçor Ícitor pch dircçlo dl Febcm'

erpccirlmentc cm Slo Prulo, pm oícrccer um trrtemento humrnitírio ror jovcnr internor, mrc

o Luhrdo é, pnticemcntc, úuldo pelo constútc tumento dc rçclurõo' Pdr hntidlo dr enílire

dor cgot c pdlt fdher no rcomPrnhemento dor qgc deilm r Febcm.

ÍPlrt muitor rduhor ne prirlo crirte' r crdr lno' o bcneÍício dr rnirüe
dc Netú diír, u lcir rtccntcncnte rprovrdu pclo Con3rcuo hlo dc rrrcSurrr pcndidrdcs

ltcrnúivg, cvitrndo, cm vírior crÍ)l, l rcclurlo. Pcnrcmor nor ioveu infretorer.

' ÍA oportunidrde de cchbnçlo do nucimcnto dc Jcrru Crirto ebrc-nor I
frÍcrnidrdc q tcm dúüdA hí dc motiver eindr mrir o cmpcnho dc juÍzer' promotores,

rdvogrdor c cductdorcr cu bcncfício dc nclhor rccupcnçlo dor intcnor dr Fcbcm.

íO úurt EÍrtúo dr Crirnçt c do Adohrcontc prcvê vlriu mcdidrs

rócio-cducetivu prre of q[c comctem rtor infrecionrir. O mcrno crtetuto ditpõc robrc rs
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rtribuiçõer do Conrclbo Tutder, cuje rtueçlo é neccuírie cm cohborrçIo cou t lutoridrdc

íraiiilii. A ncdidr dc inarneilo dcvc *i bro,., crccpcionrl c repcitedore de coodiçlo do

jovem (rrt. l2f).

ÍAqui ficr o epch roc iuízrl dr inÍincie c de juvcltudc c ror mmbrol
do Minictério ?úblicor t fim dc quc nocrcrcício dc rur miulo porrrm diminuir o uro dr nedidl
dc internrçlo c rcclcrrr r libcrrçlo dc ccntcnu dc internor, l$.8urlndo r dcr r rcinrcrçIo

femilirr.

"Crbc lr comunidrdcr cristlr, lob r oricntrçlo ü Prstord do Menor'

identiÍicrr pelro.l de idcdhmo c compctêncie que rcompenhcn'cede cllo c ofcrcçem condiçõcr

de eíetivr rccupcnçlo. '

Í0 neior prcrcntc dc Núd Prn ol intcmol dr Fcbcm é o trürncnto
edequedo I tue condiçlo. Iluftoi quc, rcaundo or rctúóriol écnicor de Fcbem' têu rcrL
.oodiço33 dc vohrr prr. ,cur lera hio dc rccocr r 3F.çr do trcrcício dc liberdrdc c o errIitl
plrr umr vide corrü} crprz dc coopcrrr prrl o bcm dr rocicdeda
Í§cjr Ícliz o Nrtd ptrr r Fcbenl'-
o Áos ô nocurilrCerat & Jusiça Ato (10 no l59t9t - PGJ, & 7 & qtublo & l99t

1p1. n; ol.gz2l9s) Dispõc sobre a 6riago do GÍrpo Especialde Trabatho pa a i@e,memaf,o da regionalizaÉo

ô amdimeao r aÔlesccote infraor no Eíado & São Faulo'

ô pROCURADOR€ERAL DE ruSTIÇÀ no uso de sgs atrihdÉes legis'

õonsideran& scr frmgo instiülcioal & Ministério hiblico a pot@ doe inteçssa qfrr.* e colctivoe da

oi^ç. e do adolesanú, nos moldcs & dispodo m artigo ?n,-'ry1í', da Cm$i$ido Fcdcral rrip 2Tl b
ôo*iúgo Es!illtal, úgo. t23,lZ4 c 2oi, da l.€i 8.069, de 13.07.90 Gsauo da Criança e ô Adolcsccntc);

Consi&m& qr a inúcmr@ de aôlcsccnlcs consiuri medida prvativa & libcrdadc, sridta*c aoe pircIfloe

da tÍê,idadc, e*c4ciorifiOaO. c rcspcito à condiÉo eoculiaÍ & pessoa €m des€úvotviDcúto;

Consi&an& a rcceoc dÊliberado do E. ónselho Supenc do Minkláio hiülico, na çal con§ta dercrminaÉo

d" t ír1112C" de gm inqrúito ci*A pa"a úrcglbaaminlSrattra & Estab, ü§ando aFrú{e as n€c6sida&

;6ú&ü rcsarias I ad oqudo do duat ií€ma de intcmaÉo de adolcccntcs u üamcs pwisoe oo

ii.túü; Onç;irç"cô A&lcccoú, mtadamrÊ m qE respcitràsôrcúizcs &rcgionalizaÉo do acodimcno

aoe a&lcsccdce cm odlitocom a lel

RESOLVE:
Arüú" - Criar, junto ao seu C.atinac e sob a coordenaçilo do Ceúo de Apoio Operacimal das koÍnotoÍias de

J*trç" da ItrfâDú e da Jwentude, o Gnpo Espociat de Trabalho Fra â imdememaçao da regionalização &
atendimento m adolcsccnrc inf raor no Esa<b & São Paulo.

paágnfo lo - O q'upo Eseecial é'lurtagtú por tvíemb,ros & MinistéÍio Pubtico, desiSlados pelo hocurador'

Cierat Oe Jusiçq ecm pcjulzo de nras drihtiÉes mrmais.

parágnfo 2o - A eaÍticitrdo neste Gnpo Especial nâo lnpoÍtará no recebimento e çahueÍ rcmmeração ut
gnüficação.

Artigo 20 - Compele ao Gnryo E§eocial, dcnüe iltÍas atividadcs:

I - popiciar a criaf,o & um fó,nrn dÊ debatcs, com visas a rmiformizar-6c a esEdégia no atuilÍ do6 órglo§ de

execuÉo;
II - elaborar Foposlâs dc aÉcs coor&nadas, a serem &cwoMdas em cada inryérito ciüI, considera&s as

pecuharidadco da ÍGgiâo aúninistÍativa;
ífi - efam.ar cst rac e minutas Fra ÍoteiÍos dc investigâção, t€rmos de ajusamerlo c inicial e a*eo civü ptbltc+

sem carácrvimdaivo;
iv - ,i^ailirn a incgra1po doe órgâos de excorção de cada regiâo adminisrdiva entre si, bcm corno de uma
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regiâo oom I outn" com viges à otimizaçâo e a e6cácia da intervençâo do parqua.
Artigo 3o - Estc Alo entra em ügor na data de sru prblicação."

' Felo eryosto, c viEso& stsndcr as inímas popoctas agesentadas no f€s€dc &ito, algumss yá solrrcionadas e
outras & aâo atihtilÉo do h&Í Jndiciário, o púÊccr é no scntiô & qrrc sejanr- tomaãas 8s gpguntcs
proüêocies, ncdiantc a cqrodÉo &:
l. Commie& am MM. Jtúcs ü In&cia e Junçrú& ô Esta<b, a fim dc Sre scia aAo nA cump3im61úo m
artigo lo & Prsvimento 5541%, com a redaÉo que thc foi dâda peto Provinenro Sfl4t%,tro sentido de, uma v€z
decÍEtada a intenuSo, como modida cóciodrcativa, çalqu€Í que rja a hryórsê legat (artigo 122, \ n e UI, daIJi t0ó9/90), e{reç8-§c, em $aÍeirta e oito homs a guia de execuçâo, encaminhando-a à oactamento <Íe
Execuções da Infârcia e Jwennrdc - DEIJ, sem necessidade & comunicaÉo à FEBEM. No caso àe r"r rytic"r"
$talqt€Í mêdida cm meio úeío, c ocorrcndo a liberaçâo do a&lescente, sem cxpodigo da gla de execfoão, a
comunicaflo dcv€rá scr feita via fâc sem pejuizo da remessa do orignat" Ontrene a fgneU
2. oficio rc hesifrrc da FEBEIVÍ, a fim & quc, rccet*la a comrmica$o dc libepÉo ffi:dla no Comrmicado
constadc do item l, Flts {nal, rntcs & trooedê-ta, cooslc o DEU sohe a odsúêocia & svcntrul pocesso dc
cxccuÉo dc Índida dc_ intanaflo iepoca poÍ oüo lufuo, cvitadoec dceenconroe de iiformaÉes.
3. oÍIcio r MM. ,uiz & DiÍtito responsável pelo Drynrero & Exccr4õcs da ttrf,Íds c Jwentp& - DEU, a
fim deqlê ÍEcdiÔrguudccxcuçâo, comrniçrcaFEBEMa &cÍeilâÉddadicaÉo danodida dc ircruaçào,
bem como o nrhcro Ô respectivo fcito c a cxiíêocia & ourras exeorgõcs reLativas ao nr€smo adolesoeale e oJulzo & odgcm"
.1. of,cioc rce MM. JPt das Varas Especiais ú InÊncia e lwentu& da C4ital, a fim de que, decÍ€rfu a
inteaoaflo Fovtsória dÊ adolcsccnte autor de do infracimat, 4ós o do artigo l7g dÀLci t069/90, o
Í€tomo à Uni&dÊ dc Atcodimcato Inicial se ê nedimc o encamiúameato imediato aeóncio paeâo.
5. oÍicio m hesidantc da FEBEIVí, a fim de qrle pÍoceda as trdativas necessárias junto ao Governo & Bsla<b, no
senriÔ & serem instaladas unidadcspra cumpimto & inemaçâo trovisóda e inernagâo corno modida eócio-
e&catirlr ms pdrcipis regiõcs Ô Eslado, modianc csüdo trú/iô das rcidadcc dc cada ,,m &las G
rcsecains dcmada§, &trc,ne a8 Gsmss cdú aÉas a arryir o dispocto no atigo 94 da L€i t069190. fúé W
qrrc scjan disponiti[zadas virgrs cn nínn+-ro compatft4{ com a demanda ô lrcrior.
6. offcio r Presi&c ü FEBEI!Í, a fim & çc ê I nrc Assessorü Jrrlüca condiÉes rcsáries Wa a
PreíaÉo & oricau$o c oopaohamcnto da sitr.Co doe adotccentcs intÊrnaec eú slas Uni-dades,
po§iHlilae, sc o cas(r, a lomú das m€didas jndicàis cabÍveis em dcfcsa & sqrs inerpsses, sem prcjrúo
daquelas amhtalmtctomadas petoe Ddcnsores congitddos or nomeados da Procuradoria GGúal ô Esâd.
7. oficio à Sua Etrcclêncis o §r. Socraário & Segrança a fim de que seJan oc Dclcgrdoe & hllcia orieoúado§
quanlo à ffisida& * ficl oryimto do stip 106 da I'ci tfflgtg0, bco com üligFoocn, o $aúoffiáÍio, na localizaflodos Fis ú ÍEspmÉveiq ç'...|o po6dr/d a cotqrecúa & adolcsccntcs autqcs de
atoe infrrc&naiq nrs hipútcs do rÍigo 174, pireira FÍte, da ma Lri. ,

t. of,cio o Dr. ÊocuÍadffi CÉÍal ô EsliaÍlo, a fim & que reÍtm dcrigEeee Prrocuradorcs do E*arb oomúíiliÉo eçedfica iunto às Varas da Infrncia e Iw@ do Interia jn-insaUef ersim como naryelas dos
SIande§ que exeÍçam tais frrnÉes cunulaivamc. É o prwcr çe grblrcto à elcvada consideraÉo Oe
Vossa Exoelêociq e, sc apwado, sugiro a rcmessil e, úçiao Presidenle da FrmeÉo Esa<üral do Bcm g;r do
Menor ' FEBEM bem oomo ara publicago para cmhecimemo dos MM. Iúes dc DiÍGito da ldância e
Juventu& do Estado. IFCISÃO: Apwo o parcqeÍ & MM. Juiz Ar»çiliar, orloe funpmtoo adoto, cxpedindo-
se o comrnicado e oflcios na forma pposta. Encaminhe+e ópia do trrtoeÍ ao Presideatc da iry:BEIvÍ,
Fblicane'o para corhaimcoo Ôs MM. Juízcs de EfiÍeito da tnftncia e luvemrde do Eíado, Slh huto, 3t de
agosto & 1.99t. (a) SERGIO AUCUSTO MGRO CONCEIÇÃO - Corregeôr Gefat da Jusriça
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MINISTÉNTO PÚNTTCO DO ESTADO NP SÃO PAULO

pRoMor.oRrÁ DE JUSTIÇA ol wrÂNctl E JUv/ENTUDE DA cÁpITÁL

Execução no.', 7927 18.l

Meritissimo(a) Juiz(a) :

l) Reitero integralmente, e com

urgência, as ponderações de fls. 278/279, aguardando apreciação

por parte de Vossa Excelêncio

En passanl, o pedido de saída desacompanhada para

as festas de final de ano não encontra respaldo legal no cumprimento da medida de

internação

Com efeito, o Estatuto da Criança e do Adolescente

prevê a imposição da medida de internação para casos excepcionais, fixando-se, ainda, o

princípio da brevidade para o cumprimento da institucionalizaçáo,

Desta feita, e óbvio, ululante,' que atento a estes

princípios norteadores, a imposição da medida extrema so e feita aos adole.scentes em

cottflito com a lei que praticaram atos infracionais muito graves, ott, são plurirreincidentes.

Aos mesmo tempo em que a medida tem por escopo

precípuo a ressocialização e reeducação do infrator, em contrapartida, os atos infracionais,

correspondentes a delitos graves, devem ser reprimidos para a manutenção do Estado

democrático de direito, como politica de segurança pública.

Este o sentido da disposição expressa do art. 125 da

cB1
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Lei no. 8.069190, aodispor:
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MINISTÉNTO PÚgrrCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

pRoMorouÁ DE JUSryÇÁ »t trt'Âwctrt Íi JIJt.T:N,t.IlDIi D.4 cttpr.t..,tÍ.

*Art. 125: É dever do Estado zelar pela

integridade física e mental dos internos, cabendo-lhe adotar as
medidas de contenção e segurança,,.

Assim, sem perder de vista que a razão teleológica da

medida é a reeducação, amplamente considerada, a medida específica de internação reveste-

se de uma questão de segurança do Estado e, por via oblíqua, do corpo social.

Contudo, ante os princípios informadores do ECA, a
rigidez da internação e mitigada com a faculdade prevista no art. lTl, parágrafo primeiro do

Estatuto, o qual autonza arealização de atividades externas

Esta possibilidade, segundo determinação logica de

hermenêutica, deve ser interpretada em conjunto com o art. 125 do ECA, e, por ser
impositivo a contenção e segurança, referidas atividades devem ter fins específicos e serem

devidâmente monitorâdâ§r com as medidas necessárias nara impedir-se a fuga durante
a ocorrência das meslnas.

outra interpretação não seria possíver pois, senão,

estaria completamente esvaziada a medida de ipternação.

A prevalescer a tese de que as atividades
exíernas carecem de ',escolta,', devendo a Fundação zelar pela contenção e
segaronço, seria desnecessário a existência da referida medicla.

r encaminhados para a semiliberdade

Os atos infracionais graves seriam, simplesmente,

t
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MINISTÉNTO PÚNrrCO DO ESTADO OE SÃO PAULO

pRoMoroRIA DE tusrlÇA »,a wrÂxcu E JawNÍuDE D.4 c,4prr.4l

Diante desta ótica, a pretendida ..saída

dgsacompanhada para as festas de final de ano" não encontra respaldo legal no

Estatuto, sendo incompatível com a execução da medida sócio-educativa de internação.

Caso contrário, criaríamos o precedente para as

"saídas desacompaúadas" para o Carnaval, Semana Santa, Páscoa, Dia da Independência,

da Proclamação da República, Dia dos pais, Dia das Mães, etc...

Como jiL anotado, segundo este raciocínio,

desnecessária a extrema medida de segregação

É indiscutível que as datas em questão, especialmente

o Natal, tem particular singularidade, com a confraternizaçã,o das familias.

€ql
r)

Porém, quando o Estatuto prevê a reaproximação

familiar, pretende a manutenção da familia enquanto "celula mater", participando do
processo de ressocializaçáo do infrator, reorgaruzando-se e dando o suporte e a estrutura
necessária para que o jovem volte 4o convívio social com o devido respaldo, capaz de

infundir-lhe os valores ético-morais pelos quais mostrou desprezo com conduta tão grave

que ensejou a aplicação da gravosa medida de internação.

tu

Este o espírito da Lei

Ademais, o deferimento a algturs jovens, como

pretende a Fundação, sem uma política pedagógica efetiva e uma preparaçâo

progralrática rigorosa dirigida a cstc fitn, ccrtanrcnto, causará instabiliclacle

institucional, com o sério risco de ocorrência de gtraves rebeliões, de

conseqüencias funestas pois, ante a total falta de estrutura da Fundação, com a

hiper, super-lotaffit"rp.cialmente das Unidades de Acolhirnento provisorio -

onde os jovens, por total negligência estatal, ficam meses com sentença

lr1plp**1 Qp1r.1 rr
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MINISTÉNTO PÚBUCO DO ESTADO OE SÃO PAULO

pRoMoToNA DE JUSTnÇA DÁ wrÂNua E rUvENTUDE DÁcAPITÁL

definitivas sem serem transferidos pila Unidades Educacionais adequadas), será

impossível fazer-se outros internos, não agraciados com o beneficio, e

institucionalüados pela mesma prática infracional, entenderem o motivo pelo

qual outro jovem saiu e ele não.

Ressalte-se que na condição de pessoa em

desenvolvimento não se pode exigr que estes teúam a intelecção necessária

para que aceitem que, embora todos estejam internados, a maiorira por práticas

infracionais similares, as diferenças de tratamento do "caso a caso", sendo uts

beneficiados e outros não.

A Fandaçfro não uiou ama política clara de

trabalho com os jovens, em nível pedagógico, progamdtico parü a

implementação de tal cancessão, fato que, certamente, cousará clamor entre

os internos que permonecerem, suas fomílias e para u própria soctedade.

Quando houver amo política institucional

séria para a implementação desÍe tipo de s,aídas programadas, quiçá esta

posição possa ser revista,

No momento, a sociedade não pode servir de "cobaia"

com saída sem a devida vigilância de transgressores graves, "pagando para ver se ele vai

voltar ou não no prazo assinalado".

Ou o jovem está preparado para retonar ao corpo

social, e ai jâ caberia a aplicaçáo de medidas mais brandas ( Semiliberdade ou Liberdade

Assistida), ou nâo! 5

Jq),
J
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MlNrsrÉnlo púsuco Do ESTADo op sÃo pAULo

pRoMoroRIA DE JUSTnÇA »,q ttrÂNct,t E JUWNTUDE DA cAPITAL

Neste caso, deve ser mantido o dever do Estado de

contenção e segurança.

Assim determina a Lei, e e função do Judiciário fazê-

la cumprir

Diante do exposto, pelo indeferimento da saída na

forma pleiteada.

São Paulo,

COELHO TAFNER

ile .Iustiça
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